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CERTIDÃO

À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 306/2025 que possui a seguinte ementa: “Reconhece o CrossFit como modalidade esportiva no âmbito do Município de Barra do Piraí e dá outras providências”.

A título de observação, informo que encontrei a seguinte norma jurídica, a qual inclui na aba “Documentos Acessórios” no SAPL: 

1. Lei Municipal nº 3663 de 24 de outubro de 2022
- Ementa: “CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
- PL nº 171/2022; 
- Autor: Poder Executivo

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Esporte; Modalidade esportiva; CrossFit; Prática esportiva; Atividade física; Programas; Projetos esportivos; Competições; Saúde; Bem-Estar; Academias, Centros de treinamento. 


Respeitosamente,
Barra do Piraí, 15 de setembro de 2025. 	      Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                               Técnico Operacional                                            
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